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LEI N9 2.072, de 22 de julho de 1.988. 

DECLARA DE UTILIDADE POBLICA A OFICINA DE SANTA 

RITA, DESTA CIDADE . 

O SENHOR DOUTOR ANTONIO CARLOS NUNES DA SILVA, Prefeito Municipal de Ta
quaritinga, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 

FAZ SABER que a Câmara Municipal de Taquaritinga decreta e ele promulga 
a seguinte Lei:-

ARTIGO 19 - Fica declarada de utilidade publica 

a OFICINA DE SANTA RITA, desta cidade. 

-

ARTIGO 29 - Est� Lei entrara em vigor na data de 

sua publicação, revogadas as disposições em contrârio. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARITING aos 22 de julho de 1.988. 
-
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DR. O CARLOS UNE DA SILVA 
feito unici al -

e publicada na Secretaria da Prefeitura, na data supra. 
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